
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 21 Os Efeitos de Alterações em Taxas 
de Câmbio 

 
Uma entidade pode levar a efeito actividades estrangeiras de duas maneiras. Pode ter 
transacções em moeda estrangeira ou pode ter unidades operacionais estrangeiras.  
Além disso, uma entidade pode apresentar as suas demonstrações financeiras numa 
moeda estrangeira.  O objectivo desta Norma é prescrever como se devem incluir 
transacções em moeda estrangeira e unidades operacionais estrangeiras nas 
demonstrações financeiras de uma entidade e como se deve transpor demonstrações 
financeiras para uma moeda de apresentação.  As principais questões prendem-se com 
a(s) taxa(s) de câmbio a usar e com o relato dos efeitos das alterações nas taxas de 
câmbio nas demonstrações financeiras. 
 
Esta Norma não se aplica à contabilidade de cobertura de itens em moeda estrangeira, 
incluindo a cobertura de um investimento líquido numa unidade operacional 
estrangeira.  A IAS 39 aplica-se à contabilidade de cobertura.   
 
Esta Norma não se aplica à apresentação numa demonstração dos fluxos de caixa 
resultantes de transacções numa moeda estrangeira nem à transposição de fluxos de 
caixa de uma unidade operacional estrangeira (ver a IAS 7 Demonstrações dos Fluxos 
de Caixa). 
 
Moeda funcional 
 
Moeda funcional é a moeda do ambiente económico principal no qual a entidade 
opera.  O ambiente económico principal no qual uma entidade opera é normalmente 
aquele em que a entidade gera e gasta caixa.  
 
Uma entidade considera os seguintes factores ao determinar a sua moeda funcional:  
(a) a moeda: 

(i) que influencia principalmente os preços de venda dos bens e serviços 
(muitas vezes, esta será a moeda na qual os preços de venda dos seus 
bens e serviços estão denominados e liquidados); e 

(ii) do país cujas forças competitivas e regulamentos determinam 
principalmente os preços de venda dos seus bens e serviços; 

(b) a moeda que influencia principalmente a mão-de-obra, o material e outros 
custos do fornecimento de bens e serviços (esta será muitas vezes a moeda na 
qual estes custos estão denominados e liquidados). 

 
Relato de transacções em moeda estrangeira na moeda funcional 
 
Moeda estrangeira é uma moeda que não seja a moeda funcional da entidade. Taxa de 
câmbio à vista é a taxa de câmbio para entrega imediata. 



Diferença de câmbio é a diferença resultante da transposição de um determinado 
número de unidades de uma moeda para outra moeda a diferentes taxas de câmbio. 
Investimento líquido numa unidade operacional estrangeira é a quantia do interesse 
da entidade que relata nos activos líquidos dessa unidade operacional. 
 
Uma transacção em moeda estrangeira deve ser registada, na moeda funcional no 
momento do reconhecimento inicial, pela aplicação à quantia em moeda estrangeira 
da taxa de câmbio à vista entre a moeda funcional e a moeda estrangeira à data da 
transacção. 
 
À data de cada balanço:  
(a) os itens monetários em moeda estrangeira devem ser transpostos pelo uso da 

taxa de fecho; 
(b) os itens não monetários que sejam mensurados em termos de custo histórico 

numa moeda estrangeira devem ser transpostos pelo uso da taxa de câmbio à 
data da transacção; e 

(c) os itens não monetários que sejam mensurados pelo justo valor numa moeda 
estrangeira devem ser transpostos pelo uso de taxas de câmbio à data em que o 
justo valor foi determinado. 

 
As diferenças de câmbio resultantes da liquidação de itens monetários ou da 
transposição de itens monetários a taxas diferentes daquelas a que foram transpostos 
no reconhecimento inicial durante o período ou em demonstrações financeiras 
anteriores devem ser reconhecidas nos lucros ou prejuízos do período em que 
ocorram.  
 
Contudo, as diferenças de câmbio resultantes de um item monetário que faça parte do 
investimento líquido numa unidade operacional estrangeira de uma entidade que 
relata devem ser reconhecidas nos lucros ou prejuízos nas demonstrações financeiras 
separadas da entidade que relata ou nas demonstrações financeiras individuais da 
unidade operacional estrangeira, conforme apropriado. Nas demonstrações financeiras 
que incluam a unidade operacional estrangeira e a entidade que relata (por exemplo, 
as demonstrações financeiras consolidadas quando a unidade operacional estrangeira 
for uma subsidiária), essas diferenças de câmbio devem ser reconhecidas inicialmente 
num componente separado da situação líquida e reconhecidas nos lucros ou prejuízos 
aquando da alienação do investimento líquido. 
 
Além disso, quando um ganho ou uma perda num item não monetário é reconhecido 
directamente na situação líquida, qualquer componente de câmbio desse ganho ou 
perda deve ser reconhecido directamente na situação líquida. Pelo contrário, quando 
um ganho ou uma perda com um item não monetário é reconhecido nos lucros ou 
prejuízos, qualquer componente de câmbio desse ganho ou perda deve ser 
reconhecido nos lucros ou prejuízos. 
 
Transposição para a moeda de apresentação/Transposição de uma unidade 
operacional estrangeira  
 
A Norma permite que uma entidade apresente as suas demonstrações financeiras em 
qualquer moeda (ou moedas).  Para esta finalidade, uma entidade pode ser uma 
entidade autónoma, uma empresa-mãe que prepare demonstrações financeiras 



consolidadas ou uma empresa-mãe, um investidor ou um empreendedor que prepare 
demonstrações financeiras separadas de acordo com a IAS 27 Demonstrações 
Financeiras Consolidadas e Separadas.  Se a moeda de apresentação diferir da moeda 
funcional da entidade, ela transpõe os seus resultados e posição financeira para a 
moeda de apresentação.  Por exemplo, quando um grupo contiver entidades 
individuais com diferentes moedas funcionais, os resultados e posição financeira de 
cada entidade são expressos numa moeda comum para que seja possível apresentar 
demonstrações financeiras consolidadas.  
 
A uma entidade é exigido que transponha os seus resultados e posição financeira da 
sua moeda funcional para uma moeda (ou moedas) de apresentação usando o método 
exigido para a transposição de uma unidade operacional estrangeira para inclusão nas 
demonstrações financeiras da entidade que relata.  
 
Os resultados e posição financeira de uma entidade cuja moeda funcional não seja a 
moeda de uma economia hiperinflacionária devem ser transpostos para uma moeda de 
apresentação diferente usando os seguintes procedimentos: 
(a) os activos e passivos de cada balanço apresentado (i.e. incluindo 

comparativos) devem ser transpostos à taxa de fecho na data desse balanço; 
(b) os rendimentos e gastos de cada demonstração dos resultados (i.e. incluindo 

comparativos) devem ser transpostos às taxas de câmbio nas datas das 
transacções; e 

(c) todas as diferenças de câmbio resultantes devem ser reconhecidas como um 
componente separado da situação líquida. 

 
Qualquer goodwill proveniente da aquisição de uma unidade operacional estrangeira e 
quaisquer ajustamentos do justo valor nas quantias escrituradas de activos e passivos 
provenientes da aquisição dessa unidade operacional estrangeira serão tratados como 
activos e passivos da unidade operacional estrangeira.  Unidade operacional 
estrangeira é uma entidade que seja subsidiária, associada, empreendimento conjunto 
ou sucursal de uma entidade que relata, cujas actividades sejam baseadas ou 
conduzidas num país ou numa moeda que não seja o país ou a moeda da entidade que 
relata. 
 
Na alienação de uma unidade operacional estrangeira, a quantia acumulada das 
diferenças de câmbio diferidas no componente separado da situação líquida relativo a 
essa unidade operacional estrangeira deve ser reconhecida nos lucros ou prejuízos 
quando o ganho ou a perda resultante da alienação for reconhecido. 
 
Quando ocorrer uma alteração na moeda funcional de uma entidade, a entidade deve 
aplicar os procedimentos de transposição aplicáveis à nova moeda funcional 
prospectivamente a partir a data da alteração. 
 
Se a moeda funcional for a moeda de uma economia hiperinflacionária, as 
demonstrações financeiras da entidade são reexpressas em conformidade com a IAS 
29 Relato Financeiro em Economias Hiperinflacionárias.   
 
Os resultados e posição financeira de uma entidade cuja moeda funcional seja a 
moeda de uma economia hiperinflacionária devem ser transpostos para uma moeda de 
apresentação diferente usando os seguintes procedimentos:  



(a) todas as quantias (i.e. activos, passivos, itens de situação líquida, rendimento e 
gastos, incluindo comparativos) devem ser transpostas à taxa de fecho na data 
do balanço mais recente, excepto que 

(b) quando as quantias são transpostas para a moeda de uma economia não 
hiperinflacionária, as quantias comparativas devem ser aquelas que tenham 
sido apresentadas como quantias do ano corrente nas demonstrações 
financeiras relevantes do ano anterior (i.e. não ajustadas para alterações 
subsequentes no nível de preço ou alterações subsequentes nas taxas de 
câmbio). 

 


